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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.177, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
Demite a pedido servidor que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº. 1710/2022, em 03 de março de 2022,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica o servidor JOÃO VITOR FERRINHO, portador 
do RG/SP nº 41.894.649-8, ocupante do emprego público 
permanente de Técnico em Educação I - Especialidade: 
Inspeção Escolar I, admitido pela Portaria nº 3.921, de 14 de 
julho de 2008, demitido de seu emprego a pedido, a partir da 
presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 03 de 
março de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.178, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
Demite a pedido servidora que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob nº. 1702/2022, em 03 de março de 2022,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica a servidora SANDRA FERNANDES, portadora 
do RG nº 22.789.948-9, ocupante do emprego público 
permanente de Agente do Executivo II - Especialidade: 
Merenda e Cozinha, admitida pela Portaria nº 7.803, de 04 
de junho de 2018, demitida de seu emprego a pedido, a 
partir da presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 03 de 
março de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial 

nº 011/2022, cujo objeto é a aquisição de um veículo usado 
tipo caminhão compactador para coleta de resíduos, ano de 
fabricação mínima 2016, tudo conforme Anexo I - Proposta, 
na data de 02/03/2022, com a presença do Pregoeiro Oficial 
e da Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo 
o procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a aquisição 
da empresa West Truck Veículos Ltda Me, item 01, no valor 
total de R$ 296.500,00, com todas as demais condições 
conforme edital. Barra Bonita, 03 de março de 2022. José 
Luís Rici. Prefeito Municipal.

Dispensas

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa 

de protocolo nº 105/2022, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; para 
Renovação de seguro contra colisão, incêndio e roubo, com 
cobertura de casco, danos materiais e corporais, veículo 
EHB-0438, no valor total de R$ 1.520,03, com base no artigo 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 02 de março 
de 2022; José Luis Rici, Prefeito Municipal.
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